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PARECER CECE

Processo SEI 234.00003/2021-14

Designação 0262215

Processo SEI 234.00003/2021-14

Designação 0262215

 

            Este Projeto de Resolução tem por objetivo conceder a Comenda Porto do Sol à Médica Lúcia
Campos Pellanda. O Vereador Giovani Culau apresenta que Lúcia Campos Pellanda, médica cardiologista-
pediátrica e professora de epidemiologia cardiopediátrica, além de atual reitora da Universidade Federal de
Ciências da Saúde de Porto Alegre (UFCSPA), sempre norteou sua vida profissional em defesa da vida e do
Sistema Único de Saúde. Tendo um papel de destaque no enfrentamento da pandemia da Covid-19.

            A defesa em prol do saber cientifico, ainda mais no momento em que os saberes e as ciências são
alvos de ataques, torna-se fundamental para na garantia de uma sociedade garantidora de direitos. Sendo essa
umas das grandes ações realizadas pela Professora e Reitora Lúcia Campos Pellanda é o combate à crise
sanitária causada pelo Coronavírus. Conforme é apresentado pelo vereador, destaca-se que foi a
Universidade, em que a homenageada é reitora, que implantou o primeiro centro de testagem em massa
durante a pandemia, no que a homenageada é uma forte defensora.

            Embasado na trajetória de luta em prol das ciências e da educação pública, bem como sua ação impar
no enfrentamento da crise pandêmica causada pela Covid-19, justifica-se que Lúcia Campos Pellanda receba
tal reconhecimento por esta casa. Assim sendo, este vereador apresenta parecer pela APROVAÇÃO do PR
028.

Documento assinado eletronicamente por Jonas Tarcísio Reis, Vereador(a), em 07/10/2021, às
11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0286697 e o código CRC F63B532D.

Referência: Processo nº 234.00003/2021-14 SEI nº 0286697
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 086/21 – CECE con�do no doc 0286697 (SEI nº 234.00003/2021-14 – Proc.
nº 0561/21 - PR nº 028), de autoria do vereador Jonas Reis, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia 08 de outubro de 2021, tendo ob�do 03 votos FAVORÁVEIS e 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereadora Fernanda Barth – Presidente: NÃO VOTOU

Vereadora Mari Pimentel – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Daiana Santos: NÃO VOTOU

Vereador Giovane Byl: FAVORÁVEL

Vereador Jonas Reis: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Cris�ano Marchiona�, Assistente Legisla�vo, em
09/10/2021, às 00:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0287458 e o código CRC 0DC7C3FF.

Referência: Processo nº 234.00003/2021-14 SEI nº 0287458
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